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Caro leitor. 
 
Este òmanualó procura fazer jus ao seu nome: servir de importante e r§pida fonte 
de informações sobre o parcelamento tributário criado pela Lei nº 11.941/2009, o 
chamado òRefis da Criseó, de tal forma que esteja sempre acess²vel, nas òm«osó de 
quem possa interessar.  
 
O seu conteúdo é bastante objetivo e resumido, no intuito de facilitar a consulta e 
leitura, trazendo o texto das legislações de regência e das orientações fornecidas no 
site da Receita Federal. 
 
Qualquer dúvida, sugestão ou crítica será muito bem-vinda, e poderá ser 
encaminhada para qualquer um de nós. 
 
Boa leitura! 
 
Omar Augusto Leite Melo ð omar@omar.adv.br  
Advogado e consultor tributário, pós-graduado em Direito Tributário, professor de 
Direito Tributário, conselheiro no Conselho Municipal de Contribuintes de Bauru, 
autor dos livros òSupersimples: anotado e comparadoó, òITBIó e òISS sobre 
cart·riosó, bem como de v§rios artigos publicados em revistas especializadas. 
 
Guilherme Vianna Ferraz de Camargo ð guilherme@omar.adv.br  
Advogado e consultor tributário, pós-graduado em Direito Tributário. 
 
Adalberto Vicentini Silva ð adalberto@omar.adv.br  
Advogado e consultor tributário, pós-graduando em Direito Tributário. 
 
Bruno Fernandes Rodrigues ð bruno@omar.adv.br  
Advogado e consultor tributário, pós-graduando em Direito Tributário. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  
 
 A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, prevê, em seus artigos 1º a 13, um 
novo parcelamento especial voltado aos débitos administrados pela Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cujo 
vencimento se deu até 30/11/2008. 
 
 Muito embora não tenha recebido oficialmente nenhum nome, esse 
parcelamento tem sido chamado de òREFIS 4ó ou, ainda, de òREFIS da Criseó. 
 
 Esse parcelamento de débitos foi regulamentado pela Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009. 
 
 O seu prazo de adesão se iniciou em 17 de agosto de 2009, e encerrará em 
30 de novembro de 2009. 
 

http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-IV-Refis-da-Crise-Lei-11.941-de-2009.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-IV-Portaria-Conjunta-PGFN-RFB-No.-6-de-2009.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-IV-Portaria-Conjunta-PGFN-RFB-No.-6-de-2009.pdf
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 Temos encarado esse novo parcelamento como uma excelente oportunidade 
para a administração do passivo tributário, bem como para a realização de 
planejamento tributário. 
 
 Com efeito, essa nova legislação veio atender aos anseios de inúmeros 
devedores tributários, que veem no REFIS uma chance para regularizar sua 
situação fiscal junto à União.  
 
 
2. HISTĎRICO DOS òREFISó. 
 
 A expressão REFIS, oficialmente, somente apareceu na Lei nº 9.964/2000 
que criou o òPrograma de Recupera­«o Fiscaló. Ali§s, vale esclarecer que REFIS 
significa òrecuperação fiscaló. 
 
 Curiosamente, o Governo Federal vem disponibilizando parcelamentos 
diferenciados de três em três anos: 
 

¶ 2000: por meio da citada Lei nº 9.964, foi criado o òaut°nticoó REFIS; 

¶ 2003: foi a vez do chamado parcelamento especial ð PAES (REFIS 2), 
previsto na Lei nº 10.684/2003; 

¶ 2006: a Medida Provisória nº 303/2006 estabeleceu o Parcelamento 
Excepcional ð PAEX (REFIS 3); 

¶ 2009: a Lei nº 11.941/2009 criou o parcelamento especial òsem nomeó, que 
vem sendo tratado pela RFB e PGFN como òparcelamento ou pagamento ¨ 
vista da Lei nÜ 11.941/2009ó. Ocorre que, vulgarmente, vem sendo chamado 
de òREFIS da Criseó. 

 
Se o Fisco Federal continuar nesse ritmo, é provável que tenhamos em 2012 um 

outro parcelamento diferenciado, que, talvez, seja batizado de òREFIS da Copaó, 
diante da proximidade que ter§ com a Copa de 2014 no Brasil, ou, ainda, òREFIS 
da Olimp²adaó! 

 
Brincadeiras a parte, percebe-se que o contribuinte brasileiro, culturalmente, 

pode contar com esses parcelamentos especiais, que não é prerrogativa apenas da 
União, já que os Estados e os Municípios brasileiros também concedem 
corriqueiramente tais benefícios (PPI do ICMS, Primavera Tributária, REFIS etc.). 

 
Essa prática frequente dos Fiscos acaba encorajando os contribuintes a 

discutirem òteses tribut§riasó administrativa e judicialmente, assim como 
òfor­aremó alguns entendimentos fiscais, pois, caso percam no futuro, tais débitos 
gerados poder«o ser òtranquilamenteó  inclu²dos em parcelamentos dessa natureza. 

http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-I-Lei-9.964-de-2000.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-I-Lei-9.964-de-2000.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-II-PAES-Lei-10.684-de-2003.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-III-PAEX-Medida-Provisória-n°-303-de-2006.pdf
http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-IV-Refis-da-Crise-Lei-11.941-de-2009.pdf
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/ParcelamentoLei11941/Default.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/ParcelamentoLei11941/Default.htm
http://www.refisdacrise.com.br/
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Ou seja, os òREFISó acabam servindo de meio para os contribuintes acertarem 
seus débitos criados em razão de demandas administrativas e/ou judiciais. 

 
Agora, é óbvio que os òREFISó servem como uma medida fiscal para o Fisco 

incentivar seus contribuintes a regularizarem suas situações fiscais, principalmente 
para aquelas pessoas que estão respondendo por crimes tributários ou, ainda, que 
precisam da regularidade fiscal para fins de licitações públicas, empréstimos 
bancários, venda de imóveis, adesão ao Simples Nacional etc. 

 
Por outro lado, paralelamente a esses parcelamentos diferenciados, o Governo 

Federal prevê um parcelamento ordinário (comum) na Lei nº 10.522/2002 em 
sessenta parcelas mensais, sem qualquer desconto. Os débitos que remontem até 
R$ 100.000,00 podem, inclusive, ser parcelados pela própria Internet (parcelamento 
simplificado, que é um tipo de parcelamento ordinário). 

 
Enfim, os òREFISó ajudam muito os contribuintes inadimplentes a se 

regularizarem perante o Fisco. 
 
 

3. BENEFÍCIOS DO REFIS DA CRISE 
 
O òREFIS da Criseó traz in¼meros benef²cios aos devedores tribut§rios da 

União, valendo citar os seguintes: 
 

¶ Aumento no número de parcelas (mais do que 60 do parcelamento 
ordinário): à vista, 30, 60, 120 ou até 180 prestações mensais; 

¶ Possibilidade de incluir inclusive débitos tributários retidos na fonte mas não 
repassados (apropriação indébita): além de facilitar o pagamento, afasta o 
crime ou suspende processo penal em andamento; 

¶ Anistias de multa e juros: os descontos variam de acordo com a forma de 
pagamento; 

¶ Compreende tanto pessoas jurídicas como pessoas físicas: eis uma outra 
novidade desse parcelamento; 

¶ Possibilidade de utilização de prejuízos fiscais (IRPJ) e bases de cálculo 
negativa (CSLL) para quitação de multa e juros: trata-se de uma subvenção 
criada pelo Governo para que o contribuinte com prejuízo fiscal acumulado 
possa desová-lo no pagamento de multa e juros, aumentando ainda mais a 
diminuição desses valores; 

¶ Extinção dos encargos do Decreto-lei nº 1.025/69: isso implica numa 
significativa redução de 10% dos débitos inscritos em dívida ativa e de 20% 
para os débitos já ajuizados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10522compilado.htm
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¶ Liberação de certidão positiva de débito com efeito de negativa: o REFIS é 
uma chance para o contribuinte regularizar seus débitos tributários e, assim, 
obter esta certidão exigida em licitações públicas, registros imobiliários e 
empréstimos bancários ou, ainda, por fornecedores e clientes. Aliás, a 
própria PGFN emitiu parecer determinando a expedição da certidão com a 
adesão ao REFIS e o pagamento da primeira parcela; 

¶ Desnecessidade de garantia: a lei não pede nenhuma garantia, nem entrada 
mínima para o contribuinte aderir, mantendo-se, no entanto, as garantias até 
então existentes; 

¶ Pessoa física responsabilizada pelos tributos devidos de pessoa jurídica 
poderá realizar o parcelamento em nome próprio: essa alternativa vem 
beneficiar principalmente os sócios de pessoas jurídicas que pararam de 
funcionar; 

¶ Possibilidade do contribuinte amortizar seu saldo devedor a qualquer tempo 
com os mesmos descontos do pagamento à vista: desde que o contribuinte 
antecipe pelo menos doze prestações, terá o direito à redução conferida para 
o pagamento à vista; 

¶ Baixo valor das parcelas mínimas: as parcelas podem chegar ao valor mínimo 
de R$ 50,00 para pessoas físicas e R$ 100,00 para pessoas jurídicas; 

¶ A regularidade dos tributos correntes (vincendos) não é requisito para 
permanência no REFIS: o contribuinte pode se tornar inadimplente dos 
tributos do mês, sem que isso causa a rescisão do parcelamento; 

¶ Seleção e escolha dos débitos a serem incluídos: compete ao contribuinte 
escolher os débitos que queira incluir no parcelamento, cabendo, inclusive, 
selecionar períodos ou débitos dentro de autos de infração, processos 
administrativos ou inscrições em Dívida Ativa; 

¶ Opção por mais de um tipo de parcelamento ou pagamento à vista: o 
contribuinte poderá parcelar alguns débitos em 30 meses, outros em 60, 120 
ou 180 meses, bem como optar por pagar à vista. 

 
Enfim, trata-se de uma excelente oportunidade aberta pelo Governo Federal 

para os contribuintes regularizarem suas situações fiscais. 
 

 
4. DÉBITOS E CONTRIBUINTES AB RANGIDOS 

 
A começar pelos contribuintes beneficiados, a Lei nº 11.941/2009 oportuniza o 

parcelamento diferenciado para pessoas jurídicas e pessoas físicas. O REFIS e o 
PAEX (REFIS 3) compreenderam apenas as pessoas jurídicas. Já o PAES também 
previa a inclusão de débitos de pessoas físicas. 
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As pessoas jurídicas de direito público (Municípios, Estados, Distrito Federal, bem 
como suas autarquias e fundações públicas) também poderão aderir a esse 
parcelamento. Aliás, essa abertura não tem sido divulgada na mídia nem pela 
própria Receita Federal, o que achamos um erro diante da vasta quantidade de 
entidades públicas que carecem de um parcelamento dessa natureza. Com efeito, os 
benefícios trazidos pela Lei nº 11.941/2009 são maiores do que aqueles previstos 
na Lei nº 11.960/2009 (conversão da Medida Provisória nº 457/2008). Logo, 
deveria servir como incentivo para os entes públicos, notadamente os Municípios. 

 
Importante também registrar que as microempresas e as empresas de pequeno 

porte também podem aderir ao REFIS 4, ainda que sejam optantes pelo Simples 
Federal (Lei nº 9.713/96) ou Simples Nacional (òSupersimplesó ð Lei 
Complementar nº 123/2006). 

 
Todavia, de acordo com o artigo 1º, §3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB, não 

poder§ ser inclu²do no òREFIS da Criseó os débitos do Simples Nacional, ou seja, a 
vedação é para os débitos do Simples Nacional, e não para os optantes do Simples 
Nacional.  

 
Vale dizer que há discussões judiciais em torno dessa vedação, uma vez que ela 

não está expressamente prevista na lei, tendo aparecido apenas na Portaria 
Conjunta, norma complementar que não tem poder para inovar o sistema jurídico, 
criando uma obrigação ou vedação não prevista na lei. Em outras palavras, é 
discutível a validade dessa vedação, pois a Portaria, nesse ponto, foi contrária à lei 
e, portanto, feriu o princípio da legalidade. 

 
No mais, todos os débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e pela Receita Federal do Brasil poderão ser incluídos no 
parcelamento. Isso significa dizer que não serão apenas os tributos federais que 
poderão ser parcelados (IRPF, IRPJ, PIS, COFINS, IPI, CSLL, CIDE, ITR etc.), 
mas também outros débitos não-tributários, tais como as multas da CLT e 
eleitorais.  

 
Vale dizer que o FGTS não entra nesse parcelamento, por não ser administrado 

pela RFB nem pela PGFN, mas sim pela Caixa Econômica Federal. 
 
Sobre o estágio dos débitos parceláveis, a legislação é clara ao permitir débitos 

constituídos ou não (declarados, autuados ou não), inscritos ou não em Dívida 
Ativa, ajuizados ou não. Com relação aos débitos que ainda não foram constituídos 
ou confessados, vide Instrução Normativa nº 968/2009. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisicaeJuridica/ParcelamentoLei11941/Default.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9317compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art89
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art89
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2009/in9682009.htm
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No tocante ao período envolvido, o benefício fiscal somente atinge os débitos 
com vencimento até 30 de novembro de 2008. Logo, a referência é o vencimento 
do débito, e não o seu período de apuração. 

 
A Lei nº 11.941/2009 admite o reparcelamento de débitos, autorizando a 

migração de parcelamento anterior para o novo, ainda que aquele tenha sido 
rescindido. Daí a possibilidade do contribuinte avaliar essa possibilidade de trocar o 
REFIS 1, PAES, PAEX ou parcelamento ordin§rio pelo òREFIS da Criseó.  

 
A migração do parcelamento ordinário para o òREFIS da Criseó sempre ser§ 

benéfico ao contribuinte, ou seja, sempre vai compensar essa troca. Com relação às 
demais migrações, importa estudar cada caso.  

 
A propósito, é importante dizer que nada impede que o contribuinte permaneça 

em um outro tipo de parcelamento (REFIS 1, PAES, PAEX, parcelamento 
simplificado) e, agora, entre no novo REFIS (da Crise) com outros débitos. Agora, 
a legislação não permite a migração parcial de um parcelamento para outro: o 
contribuinte deve optar por migrar totalmente de um parcelamento para outro ou 
não fazer tal migração. 

 
Ainda sobre os débitos abrangidos, é importante separá-los de acordo com os 

seguintes critérios: 
 

¶ D®bitos òvirgensó (sem parcelamento anterior, ou que foram parcelados a 
partir de 28/05/2009) e débitos reparcelados (que já foram alvo de REFIS, 
PAES, PAEX, parcelamento ordinário): dependendo do tipo do débito, 
haverá diferenciação na redução da multa e dos juros, assim como também 
poderá interferir no valor da parcela mínima, caso tais parcelamentos 
estavam ativos até 30 de novembro de 2008; 

¶ Débitos administrados pela Receita Federal do Brasil: separar os 
débitos previdenciários (INSS, sobre a folha de pagamento, como, por 
exemplo, cota patronal, empregados, SAT, terceiros) dos não 
previdenciários (sobre o lucro, faturamento, produtos, como é o caso do 
IRPJ, PIS, COFINS, IPI, CSLL). Cada um desses débitos será alvo de um 
parcelamento distinto; 

¶ Débitos administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional: idem 
ao ponto anterior; 

¶ Débitos decorrentes da utilização indevida do crédito-prêmio do IPI: é 
preciso separar as dívidas que ainda estão na RFB e daquelas da PGFN. 
Neste caso, também haverá uma modalidade distinta de parcelamento para 
esses débitos, por órgão fazendário, e, ainda, o valor da parcela mínima será 
de R$ 2.000,00 por mês. 
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Por fim, cumpre repetir que o contribuinte poderá selecionar os débitos que 

entrarão no REFIS, conforme sua discricionariedade. 
 
 

5. REFLEXOS NA ÁREA PENAL 
 
Os pagamentos à vista e parcelamentos tributário em geral trazem reflexos 

automáticos e diretos nas representações fiscais, inquéritos policiais e ações penais 
que versem sobre os crimes tributários. 

 
Com efeito, uma vez paga a dívida tributária, a punibilidade criminal é extinta. O 

parcelamento, por sua vez, suspende a pretensão punitiva, independentemente da 
sua fase processual. 

 
Neste aspecto, o REFIS da Crise permite o parcelamento de tributos retidos na 

fonte mas não repassados (INSS dos empregados, IRRF, por exemplo), o que 
implica em apropriação indébita. Esses débitos, em regra, não passíveis de 
parcelamento. 

 
Ademais, também poderão ser parcelados ou pagos à vista com descontos 

significantes na multa (75% ou 150%) e nos juros aqueles débitos decorrentes de 
auto de infração, e que caracterizam, em tese, sonegação fiscal. 

 
 

6. DO PAGAMENTO À VISTA 
 
A partir de uma análise superficial, a via mais benéfica para a quitação dos 

débitos federais utilizando-se dos benefícios da Lei n° 11.941/2009 é o pagamento 
à vista, que traz as maiores reduções de multa e juros. Porém, diversos fatores 
devem ser analisados antes de tomar esta decisão.  

 
Primeiramente, vale dizer que para proceder com esta forma de quitação, não há 

necessidade de adesão ao REFIS da Crise pelo site da Receita Federal. Assim, o 
contribuinte pode emitir a guia para pagamento à vista diretamente através do 
programa Sicalc. 

 
Neste programa, deverá ser escolhida, na òCondi­«o de Pagamentoó, a opção da 

òLei n° 11.941/2009, pgto. à vistaó. Assim, inserindo o valor principal do tributo, 
bem como sua data de vencimento, o próprio programa já insere as deduções e 
benefícios trazidos pela lei, emitindo uma guia DARF com o código do próprio 
tributo devido (diferente das demais modalidades de parcelamento). 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/darf/sicalcInsCompUmDisco.htm
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Trata-se de uma estratégia arriscada, pois a consolidação dos débitos (momento 
em que a Receita vai estar preparada efetivamente para regularizar os 
parcelamentos, já com todos os dados completos dos débitos em mãos ð mais 
detalhes no tópico 8) deverá ocorrer em momento posterior (sem previsão de data) 
ao prazo limite da adesão ao Refis da Crise. Assim, uma pequena diferença entre o 
valor recolhido e o valor constante no cadastro da Receita poderá implicar em não 
reconhecimento de pagamento adequado, perdendo todos os benefícios trazidos. 

 
Dessa forma, para garantir que os débitos serão efetivamente quitados com o 

òavaló da Receita, o adequado seria aderir ¨ modalidade ao parcelamento da Lei 
11.941/2009, recolhendo mensalmente as guias no limite mínimo e, no momento 
da adesão, solicitar a antecipação das parcelas vincendas com os benefícios do 
pagamento à vista. 

 
 

7. TIPOS DE PARCELAMENTOS  
 
O òREFIS da Criseó n«o pode ser considerado como um único parcelamento. 

Na verdade, ele pode representar um conjunto de parcelamentos, pois, conforme 
escrito acima, haverá mais de uma modalidade distinta de parcelamento: 

 

¶ Débitos na RFB: um parcelamento para débitos previdenciários (INSS), 
outro para não previdenciários. Ainda, sofrerá um parcelamento distinto 
aqueles d®bitos òvirgensó daqueles que ser«o reparcelados. Só aqui, denota-
se que são quatro parcelamentos diferentes; 

¶ Débitos na PGFN: idem; 

¶ Utilização indevida do crédito-prêmio do IPI: também serão formalizados 
parcelamentos diferenciados para tias débitos, e por órgão (RFB e PGFN); 

¶ Dentro dos d®bitos òn«o virgensó, ou seja, que est«o sendo reparcelados, 
ainda será individualizado por tipo do parcelamento: REFIS, PAES, PAEX e 
parcelamento ordinário. 

 
Essas modalidades de parcelamento terão abatimentos diferenciados, assim 

como também ficarão com parcelas mínimas distintas. 
 
 

8. MIGRAÇÃO DE UM PARCELAMENTO PARA OUTRO  
 
Como já informado, é possível transferir os débitos que estejam parcelados 

(REFIS, PAES, PAEX, parcelamento ordinário) para o parcelamento da Lei nº 
11.941/2009. Reforçando o que também já foi dito, somente será cabível a 
migração total de um parcelamento para o outro. Ademais, nada impede que o 
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contribuinte entre no novo REFIS e, ainda, continue pagando um outro 
parcelamento. 

 
Uma vez escolhida a migração para o novo REFIS, a legislação é clara (e óbvia) 

ao determinar que a nova adesão implicará em desistência automática e 
compulsória do parcelamento anterior.  

 
Vale dizer que a migração pressupõe que o parcelamento esteja ativo até a data 

da opção pelo novo REFIS. 
 
Agora, é preciso ter cautela no momento de fazer tal migração. 
 
A legislação determina as seguintes consequências para os débitos que sofram 

tal migração: 
 

¶ O saldo devedor originário será aquele da data da consolidação do 
parcelamento anterior, sem qualquer redução; 

¶ Sobre esse saldo devedor, incidirá a SELIC até a data da nova adesão; 

¶ Os pagamentos realizados pelo contribuinte durante o parcelamento 
anterior também deverão ser atualizados pela SELIC (saldo credor); 

¶ Deverá ser feito um encontro de contas entre o saldo devedor e o saldo 
credor apurados conforme acima explicado; 

¶ O que a legislação não prevê é a maneira pela qual serão computadas as 
prestações pagas, ou seja, não há qualquer explicação sobre a amortização 
dos débitos; 

¶ Entendemos que poderá ser aplicado o critério da proporcionalidade ou, 
então, fazer a imputação dos pagamentos de acordo com o que estatui o 
artigo 163 do CTN, ou seja: I ð em primeiro lugar, aos débitos por 
obrigação própria e, em segundo lugar, aos decorrentes de 
responsabilidade tributária; II ð primeiramente, às contribuições de 
melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; III ð na ordem 
crescente dos prazos de prescrição; e IV ð na ordem decrescente dos 
montantes. Neste ponto, o artigo 5º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
6/2009 apenas menciona que òcomputadas as presta­»es pagas, os 
débitos que compõem os saldos remanescentes dos parcelamentos 
referidos no art. 4º serão restabelecidos à data da solicitação do novo 
parcelamento, com os acréscimos legais devidos na forma da legislação 
aplic§vel ¨ ®poca da ocorr°ncia dos respectivos fatos geradoresó. 

 
A migração de um parcelamento para outro refletirá no valor mínimo da 

parcela, que não será simplesmente os R$ 50,00 ou R$ 100,00. Conforme prevê o 
artigo 9º, §1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009: 

http://refisdacrise.com.br/wp-content/uploads/2009/09/Refis-IV-Portaria-Conjunta-PGFN-RFB-No.-6-de-2009.pdf
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òArt. 9Ü. Para apura­«o do valor das presta­»es relativas aos parcelamentos previstos 
neste Capítulo, será observado o disposto neste artigo. 
§1º. Em relação aos débitos objeto dos parcelamentos referidos no art. 4º que estejam 
ativos no mês anterior ao da publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de 
dezembro de 2008 [novembro de 2008], e sejam: 
I ð provenientes do Programa Refis, a prestação mínima será o equivalente a 85% 
(oitenta e cinco por cento) da média das prestações devidas entre os meses de dezembro 
de 2007 a novembro de 2008; e 
II ð provenientes dos demais parcelamentos, a prestação mínima será o equivalente a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor da prestação devida no mês de  novembro de 
2008ó. 
 

O §2º do mesmo dispositivo se refere exclusivamente aos débitos que estavam 
no REFIS (1), e a exclusão do programa ocorreu entre dezembro de 2007 a 
novembro de 2008: 

 
òÄ2Ü. No caso de d®bitos j§ parcelados no programa Refis, cuja exclus«o do programa 
tenha ocorrido no período compreendido entre os meses de dezembro de 2007 a 
novembro de 2008, a prestação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco  por 
cento) da m®dia das presta­»es devidas no Programa nesse per²odoó. 
 

E quando o contribuinte possuía mais de um parcelamento ativo, e insere dois 
ou mais no novo REFIS? Casa débito reparcelado deverá observar a particularidade 
dos parcelamentos migrados, consoante §3º do citado artigo 9º:  
 

òÄ3Ü. No caso de d®bitos provenientes de mais de um parcelamento, a presta­«o 
mínima será equivalente ao somatório das prestações mínimas definidas nos §§ 1º e 
2Ü.ó 
 

Finalmente, para os demais casos, assim estatui o § 4º, que se aplica, vale 
destacar àqueles débitos que foram anteriormente parcelados (REFIS, PAES, 
PAEX, parcelamento ordinário), mas estavam rompidos (não ativos) antes das 
datas acima destacadas, quando, então, observarão unicamente as parcelas mínimas 
de R$ 50,00 (pessoa física) ou R$ 100,00 (pessoa jurídica): 

 
òÄ4Ü. Os casos que n«o se enquadrem nas hip·teses previstas nos §§1º e 2º deverão 
observar a presta­«o m²nima estipulada no art. 3Üó. 

 
Portanto, é importante estudar os benefícios de se migrar de um parcelamento 

para o outro, pois, conforme dispõe a legislação, a migração implicará na 
desistência compulsória e irretratável do parcelamento anterior. 
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A Lei nº 11.941/2009 e a Portaria Conjunta PGFN/RFB foram omissas a 
respeito da possibilidade, ou não, do contribuinte migrar para o REFIS 4 o 
chamado òparcelamento especial para ingresso no Simples Nacionaló. O Fisco não 
admite amigavelmente essa migração, como se veiculou através de uma orientação 
no site da Receita, mas isso poder ser revertido na via judicial, diante da ausência de 
lei em contrário e, ainda, para não criar um tratamento tributário piorado para 
ME/EPP optante pelo Simples Nacional. 

 
 
9. ETAPAS DO PARCELAMENTO.  

 
Entre 17 de agosto a 30 de novembro de 2009, estarão abertas as adesões para o 

novo REFIS. Trata-se da primeira etapa do parcelamento: fase das adesões. 
 
Nesta ocasião, os contribuinte apenas manifestarão seu interesse de entrar no 

REFIS da Crise e, se for o caso, migrar os débitos de um parcelamento anterior 
para esse novo (quando, então ,terá que, neste momento da adesão, desistir daquele 
outro processo). 

 
Importante notar que a Lei nº 11.941/2009 não prevê a exigência de garantia 

para os contribuintes entrarem no novo parcelamento, ressalvando apenas a 
permanência das garantias até então existentes (penhora, arresto, arrolamento). 
Assim, a adesão ao REFIS pode evitar uma penhora, para aqueles contribuintes que 
foram recentemente citados em execuções fiscais. 

 
Outra vantagem do REFIS é que ele dispensa a regularidade fiscal do tributos 

vincendos, e, ainda, não força o contribuinte a parcelar os débitos posteriores a 
novembro de 2008. Aliás, desde já vale a pena dizer que a inadimplência dos 
tributos correntes não causará a exclusão do REFIS. A legislação exige apenas a 
regularidade dentro no próprio REFIS da Crise. 

 
No entanto, nessa etapa, o contribuinte ainda não apontará quais são os débitos 

(re)parcelados. Isso somente ocorrerá na segunda fase do parcelamento, qual seja: 
etapa da consolidação, cujo prazo ainda não se iniciou e, até o presente momento, 
não há qualquer previsão. O artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 
indica que esse prazo ser§ divulgado òpor meio de ato conjunto e nos s²tios da 
PGFN e da RFB na Internetó. 

 
Nessa fase da consolidação, o contribuinte terá que informar quais débitos serão 

incluídos no novo parcelamento. Ademais, somente nessa segunda etapa é que o 
contribuinte interessado poderá indicar o número de prestações que pretende 
parcelar e, ainda, apontar os montantes dos prejuízos fiscais e bases de cálculo 
negativa que utilizará para liquidar multas e juros. 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/avisos/Orientacoes_Empresas_SN_Lei_11941_2009.pdf
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/avisos/Orientacoes_Empresas_SN_Lei_11941_2009.pdf
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Uma observação interessante é que, mesmo antes da fase da consolidação, a 

mera adesão já tem liberado a expedição de certidão positiva de débito com efeito 
de negativa, conforme parecer emitido pela PGFN. 

 
Até o momento da consolidação, o contribuinte vai pagar o parcelamento de 

conformidade com as parcelas mínimas. 
 
O referido artigo 15 da Portaria ainda traz as seguintes determinações de suma 

importância: 
 

òArt. 15. omissis 
§1º. Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que 
tiver cumprido as seguintes condições: 
I ð efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do 
requerimento; e 
II ð efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no §1º do art. 3º e no § 10 
do art. 9º até a data da consolidação. 
§2º. No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos 
previstos nesta Portaria deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de 
prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a 
serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de 
ofício, e a juros moratórios. 
§3º. O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não 
apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato 
conjunto referido no caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o 
restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do requerimento 
efetuadoó. 

 
Enfim, percebe-se que o momento da consolidação será aquele que exigirá uma 

análise detalhada por parte do contribuinte, a respeito do que vai ser incluído no 
REFIS, a quantidade de parcelas e, ainda, a utilização do prejuízo fiscal e da base 
negativa. 

 
No momento, ® necess§rio ficar no aguardo desse òato normativo conjunto da 

PGFN/RFBó, provavelmente, uma nova Portaria, que regulamentar§ essa segunda 
etapa. Até lá, o contribuinte precisa aderir ao novo parcelamento (simultaneamente, 
rescindir os parcelamentos que serão migrados), e pagar corretamente os valores 
mínimos previstos em lei (R$ 50,00, R$ 100,00 ou os 85% das parcelas de 
parcelamentos migrados). 

 
 
 


































































































